
LEI Nº 1.918, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1963.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e a Mesa promulga a 
seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o município de Presidente Kennedy, desmembrado do 
município de Itapemirim, com sede na atual vila de Batalha.

Art. 2º - O novo município ficará pertencendo à comarca de Itapemirim.

Art. 3º - Serão limite do novo município: da foz do ribeirão Preto, seguindo pela 
margem do rio Muqui, até a localidade de nome Medonho. Do lugar Medonho 
por uma estrada, até o lugar Campo Novo e daí prosseguindo pelo córrego 
Siricória até o Oceano Atlântico. E da foz do rio Itabapoana, rio acima até porto 
do Cajú e dali pela linha divisória com as cidades de Mimoso do Sul e Cachoeiro 
de Itapemirim, até o ponto de partida (foz do ribeiro Preto).

Art. 4º - A Câmara Municipal fica constituída de 9 (nove) vereadores, eleitos 
simultaneamente com o Prefeito e Vice-Prefeito.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor a 1º de janeiro de 1964.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Domingos Martins, em 30 de dezembro de 1963.

HELSIO PINHEIRO CORDEIRO

Publique-se.

Vitória, 31 de dezembro de 1963.

ELISEU LOFEGO
Secretário do Interior e Justiça

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do Espírito 
Santo, em 31 de dezembro de 1963.

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão de Interior e Justiça

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial do Estado de 08/01/64.
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